
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Estado do Espírito Santo 

Rua Zildio Moschen, 22, Centro - Vargem Alta - Espírito Santo- Telefones: (28) 3528-1900 

CEP: 29295-000 

CNPJ 31.723.570/0001-33 

 

 

OF/PMVA/GP/ Nº558/2025. 

 

Em, 06 de novembro de 2025. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO. SR. CÉLIO HUGO SARTORI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

NESTA 

 

 

 

Respeitosamente, cumprimentando-o, encaminhamos para apreciação desta Colenda 

Câmara o Projeto de Lei que “ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº 1.105/2015”, solicitando sua 

tramitação nos termos do art. 52, da Lei Orgânica e a CONVOCAÇÃO de uma Sessão 

Extraordinária a fim de colocar o tema para votação, nos termos do art. 26, II, do mesmo 

diploma legal. 

 

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à disposição para 

esclarecer eventuais dúvidas. 

 

Atenciosamente; 
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PROJETO DE LEI Nº 54/2025. 

 

ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº 1.105/2015. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Anexo I (Quadro de Pessoal) da Lei nº 1105, de 01 de abril de 2015, que 

Regulamenta o Programa Estratégia Saúde da Família no âmbito do Município de Vargem 

Alta/ES e dá outras providências, passa a vigorar na forma desta lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01/10/2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 06 de novembro de 2025. 
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ANEXO I 

(LEI 1105/2015) 

PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

QUADRO DE PESSOAL 

 

CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

 

CARGOS N° DE 

VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA/ 

SEMANAL 

REQUISITOS 

PARA 

INGRESSO 

VENCIMENTO 

BASE (R$) 

Auxiliar em Saúde 

Bucal 

10 40 Ensino Médio 

completo + 

Registro no 

Conselho Regional 

de Odontologia + 

Informática Básica 

40 horas. (Word, 

Excel, Internet e 

Sistema 

Operacional) 

R$ 1.238,65 

Enfermeiro 11 40 Formação de Nível 

Superior em 

Enfermagem + 

Registro no 

Conselho de Classe 

R$ 4.589,98 

Médico 10 40 Formação de Nível 

Superior em 

Medicina + 

Registro no 

Conselho de Classe 

R$ 11.511,71 

Motorista 12 40 Ensino 

Fundamental 

completo + CNH 

Categoria D ou 
acima 

R$ 1.224,65 

Odontólogo 10 40 Formação de Nível 

Superior em 

Odontologia + 

Registro no 

Conselho de Classe 

R$ 4.589,98 
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Técnico de 

Enfermagem 

10 40 Formação em 

Técnico de 

Enfermagem + 

Ensino Médio 

Completo + 

Registro no 

Conselho de Classe 

+ Informática 

Básica 40 horas. 

(Word, Excel, 

Internet e Sistema 

Operacional) 

R$ 1.238,65 

Recepcionista 10 40 Nível Médio + 

Informática Básica 

40 horas. (Word, 

Excel, Internet e 

Sistema 

Operacional) 

R$ 1.074,27 
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MENSAGEM 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 

VEREADORES. 

Encaminhamos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na Câmara 

Municipal, o apenso Projeto de Lei que “ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº 1.105/2015”. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo promover a atualização/correção das tabelas 

de vencimentos dos cargos de modo a compatibilizá-las com a revisão geral anual já concedida 

pela Lei nº 1.582, de 23 de outubro de 2025. 

Durante a tramitação do projeto que originou as atuais tabelas, sobreveio a aprovação e 

sanção da referida Lei nº 1.582/2025, que assegurou a revisão geral anual dos vencimentos dos 

servidores públicos municipais e os subsídios dos agentes políticos, nos termos do art. 37, X, 

da Constituição Federal. 

Em razão da superveniência normativa, os valores nominais publicados nas tabelas 

ficaram defasados em relação ao padrão remuneratório vigente que é pago aos servidores, 

gerando divergências operacionais na folha, redução indevida dos vencimentos, risco de 

inconsistências de transparência e potenciais questionamentos de ordem jurídica. 

A presente proposição, portanto, não cria despesa nova nem implica aumento real de 

remuneração: limita-se a refletir, nos Anexos remuneratórios, os mesmos parâmetros já definidos 

pela Lei nº 1.582/2025, preservando classes, referências e a estrutura das carreiras, já computando 

os cargos aqui mencionados, de modo que não há necessidade de envio de impacto financeiro-

orçamentário. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à 

consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a merecer uma 

acolhida favorável, em virtude de ser um projeto de relevante interesse público na valorização 

do servidor público e para que não haja nenhum prejuízo na folha salarial do próximo mês, 

solicitando sua tramitação nos termos do art. 52, da Lei Orgânica e a CONVOCAÇÃO de 
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uma Sessão Extraordinária a fim de colocar o tema para votação, nos termos do art. 26, 

II, do mesmo diploma legal. 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos protestos de 

estima e consideração. 

 

Vargem Alta-ES, 06 de novembro de 2025. 
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